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Editorial 

Declaração Universal dos Direitos Humanos (70 anos):

um sonho acordado

Clodoaldo Meneguello Cardoso

 Os direitos humanos não são leis naturais ou sagradas; nem princípios 
metafísicos escritos nas estrelas. Os direitos humanos são humanos! São con-
quistas históricas com muito esforço e sangue na luta pelo respeito à digni-
dade humana individual e coletiva numa sociedade mais livre e igualitária. 
Inserem-se, portanto, no campo das lutas políticas por melhores condições da 
vida humana, com suas diversidades de visões, até mesmo conflitantes. 
 Tudo que é humano está em processo contínuo de transformação no es-
paço e no tempo. Os direitos humanos, enquanto um conjunto de valores éti-
co-políticos ocidentais vem sendo construídos principalmente nos últimos 250 
anos a partir de movimentos revolucionários e mais recentemente no diálogo, até 
mesmo conflitivo, com outras culturas. A história dos direitos humanos, portan-
to, não é um processo evolutivo linear institucional: há contradições ideológicas, 
avanços, conquistas, retrocessos e mutilações aqui e ali no espaço-mundo.
 Às conquistas das revoluções burguesas do século XVIII, centradas nos 
direitos civis e políticos, foram agregadas dialeticamente, nos séculos XIX e XX, 
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as conquistas dos movimentos operários e revoluções socialistas com os direitos 
sociais, econômicos e culturais. A história social revela fatos ocultados por essa ou 
aquela ideologia. Todos conhecemos a emblemática Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, de 1789, mas quase não ouvimos falar da Declaração dos 
Direitos do Povo Trabalhador e Explorado, proclamada na Rússia em 1918.
 Finalmente, em 1948, com a Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos surge o primeiro acordo internacional, em favor da paz mundial, entre 
nações de diferentes ideologias. Mas isso somente depois dos horrores sem 
fim da 2ª Grande Guerra, em que nações “civilizadas” – Alemanha, EUA e Rús-
sia – mostraram sua face mais cruel contra as populações civis desarmadas 
em Auschwitz, em Hiroshima & Nagasaki e em Berlim já rendida.
 Os direitos humanos nasceram da dor.
 Houve avanços significativos, após a Declaração de 1948, com as Con-
ferências Internacionais dos Direitos Humanos de onde brotaram declarações 
específicas, documentos, diretrizes, planos de ação e sistemas jurídicos interna-
cionais de proteção aos direitos humanos. Houve processos concretos de hu-
manização e emancipação, a partir da consciência de direitos, com o fim dos 
regimes autoritários na Europa, com o fim do apartheid nos EUA e na África do 
Sul e com movimentos civis das mulheres, dos negros, das populações LGBTs, 
dos imigrantes e outras minorias excluídas do acesso aos direitos fundamentais.  
 Por outro lado, o século XX continuou também a mostrar – agora ao 
vivo e a cores pela telinha, um circo de horrores. Assistimos a novos holo-
caustos em genocídios étnicos, religiosos e culturais; em movimentos (anti)
revolucionários; em ditaduras militares, em refugiados de guerra; em ataques 
terroristas, em migrações forçadas, no tráfico de pessoas; nas novas faces de 
trabalho escravo, na violência urbana...  Se não bastasse tudo isso, nos tempos 
mais próximos um tsunami neoliberal conservador invadiu o mundo, arrasan-
do políticas sociais, destruindo diretos conquistados e sequestrando a própria 
subjetividade humana pela lógica perversa do lucro.
 Assim são os avanços e retrocessos dos direitos humanos na his-
tória concreta da humanidade.
 Hoje perguntamos perplexos: onde ficam os direitos humanos nesse 
nosso mundo tão diverso, onde sofismas e falsas imagens compõem discur-
sos de ódio, sustentados por visão dualista simplista e simplória da realidade?  
 Vivemos num mundo com sinais de esgotamento do modelo civiliza-
tório ocidental moderno na esfera ambiental, no tecido social e na subjetivi-
dade humana. É uma crise paradigmática que coloca em cheque o universa-
lismo cultural, o racionalismo cientificista, o autoritarismo político e qualquer 
forma de exclusão. Vivemos num mundo que aponta para a necessidade de 
construção de um novo paradigma que não sabemos bem como será, mas 



CLODOALDO MENEGUELLO CARDOSO 
 Editorial 

9RIDH | Bauru, v. 6, n. 2, p. 7-10, jul./dez., 2018 (11)

temos certeza do que não mais queremos. As incertezas nos tempos de mu-
dança paradigmática fazem com que muitos escolham os caminhos fáceis e 
seguros de volta ao passado; um passado que não volta mais.
  E na luta pelos direitos humanos neste tempo de transição?
 Com todas as contradições humanas e as leituras distintas do que se-
jam os direitos humanos e de como lutar por eles, podemos – mesmo em 
tempos de crise – nos guiar pelo bom senso. Um deles é a luta pela democra-
cia; uma democracia de social participativa como regime político e cultura 
social, capaz comportar interesses conflitivos e promover tanto os direitos de 
liberdade, como os direitos de igualdade nas condições de vida social com 
dignidade. A democracia não é um ponto de chegada, um porto seguro; a 
democracia é um caminho, é ponte.     
 Na discordância no campo da disputa política, a luta pelos direitos hu-
manos tem outro guia concreto e vivo, inquestionável na diversidade ideo-
lógica e cultural: o outro que está em minha frente. O fundamento último da 
ética é o outro. Este outro tão humano igual a mim e tão diferente de mim. 
Este outro que pensa, sente, sonha o futuro, têm alegrias e tristezas, e princi-
palmente o outro que sofre o sofrimento injusto da opressão, da exclusão, do 
preconceito, da humilhação e da morte antecipada.
 Nestes 70 anos da Declaração muitos estudos, pesquisas, documen-
tos, declarações contribuíram para melhor entender, ampliar e ressignificar os 
direitos humanos. Hoje, porém, vivemos no Brasil uma contradição surrealis-
ta. De um lado temos acesso fácil a todo esse conhecimento acumulado sobre 
direitos humanos, a memória das dores da ditadura e as imagens dos novos 
holocaustos; de outro, uma parcela da população, capaz de decidir os rumos 
do país, insiste em distorcer e desdenhar os direitos humanos.  
 Se perguntarem: “O que são os direitos humanos?”, há uma resposta simples 
para iniciar a conversa: “São valores que falam do sofrimento e da felicidade do outro”. 

*  *  *
 
 Neste número 11, a Revista Interdisciplinar de Direitos Humanos 
traz um dossiê sobre: “Direitos Humanos, Geografia e Educação para Cida-
dania”, coordenado pela professora Silvia Aparecida de Sousa Fernandes 
(Unesp-Marília) e pelo professor Sérgio Claudino Loureiro Nunes, da Uni-
versidade de Lisboa. Inicia-se assim uma linha de dossiês com intuito de 
pesquisas, destacando o caráter transversal dos Direitos Humanos em di-
ferentes áreas do conhecimento. Nesse sentido aguardam-se propostas de 
dossiês que contemplem este objetivo.
 Na seção de “Artigos diversos”, o texto: A violência contra as mulheres 
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na sociedade brasileira de Adriana Ferreira Serafim de Oliveira e Leila Maria 
Ferreira Salles traz um estudo sobre a violência simbólica contra a mulher bra-
sileira, além da violência física e psicológica.
 Rita de Cássia da Cruz Silva e Régis Minvielle, em: A violação de direitos 
humanos na cobertura midiática dispensada a migrantes e refugiados nas costas 
do Mediterrâneo, analisam os discursos xenófobos da mídia que denigrem a 
imagens de diversas categorias dos migrantes que chegam à Europa.
 O direito da pessoa com deficiência à educação pública - uma história 
de arbítrios é o título do artigo de Katariny Labore Barbosa da Luz e Cerise. 
Nele as autoras discutem diversos tipos de inserção do deficiente na escola 
pública, “com vistas ao fortalecimento de processos conscientes de inclusão 
educacional que oportunizem a pessoa com deficiência o gozo de seu direito 
a educação e seu protagonismo social” 

*  *  *
 Na seção Resenha, Bibiana Graeff apresenta o livro A proteção da pessoa 
humana no direito internacional: conflitos armados, refugiados e discriminação ra-
cial (2018) de Guilherme de Assis Almeida, com o texto: Como proteger a pessoa?
 Inauguramos, nesta edição, duas novas secções complementares: 
“entrevistas” e “documentos”, com intuito de divulgar produções oriundas de 
eventos e  e ações em prol dos direitos humanos.
 Entrevista: “Educação em Direitos Humanos”, com Aída Monteiro presiden-
te da Rede Latino-americana e Caribenha de Educação em Direitos Humanos.
 Documento: “Recomendações às universidades para a efetivação da 
educação em direitos humanos”, propostas do Seminário Nacional “Educar em 
Direitos Humanos na Universidade”, ocorrido em São Paulo, em julho de 2018.

*  *  *
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